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coNTRATO No1312023

TERüÂo DE coNTRATo DE PRESTaÇÃo
DE SERVIçO, QUE ENTRE Sl FlRtrJlAM A
PREFEITURA ltlUNICIPAL DE SÃO
TRANCI§CO E FABIO DE SENA
NASCIMENTO 0009í934567, NA FORMA
ABAIXO.

Pelo presente instrumento particular ctl Contrato, reuniram-se de um lade a
PREFEITURA ftítUNICIPAL DE SÃO TRANCISCO, pêssoa jurídica de oirerk:
público, inscrito no CNPJ sob n.o 13.1 18 435/0CI01-87, com sede à Praça §antas Sobrini'rrl,
246, Centro, Sâo FranciscolSE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representada pela Prefeita Municipal a §É ÀLBA D()§ SANTOS NASCII\IIENTO, inscrita
no RG no 710.184 SSP/SE e CPF n" 292.9,'§.235-34 e o do or.rtro lado FABIO BE SENA
NASCIiiENTO 00091934567, inscrita nc, CNPJ sob o no. 28.925.057/00CI1-10, com
endereço na Rua Antônio Caldas, no 82, Centro, no Município de São Francisco/SE, C§P
49.945-000, aqui representada pelo seu $r. Fl\ElO DE §ENA NASCltl,lENTO, inscrito
no CPF no 000.9'19.345-67, doravante den+mir"ada COi.ITRATADA, para o fim especi*l de
celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do procedimento licitatorio
de Dispensa de Licitaçáo, com base na l-egislação em vigor e as cláusulas a seguir
ajustadas.

CLÁUSULA PRITItrEIRA * DA FUNDATI,IENTAÇÃÍ]
O presente contrato vincula-se às determiraÇões art.24, inciso ll, da Leí Federai no. {3 SSô,
de 21 de junho de 1993 e demais alteraiÕea e em conformidade com o Decreto no

9.412118 de 18 de junho de 2018 que attraliza crç valores das modalidades de licitaçiin rle
que trata o art. 23 da Lei no. 8.6661Êlf e Froposta de Preços da contratada e ;ls
disposições da Dispensa de Licitação no üSl2[r23.

CúuSuI.A SEGUNDA. po oBJETCI
Contratação de ernpresa para prestaçâo cle seiv;cos na manutenção preventiva, preditiva e
corretiva, dos computadores, notebocks e suporte a rede cabeada e wireless çlas
secretarias e Prefeitura Munici de §âc Francisco
Contratação de empresa para prestaçâo cle senricos na manutençáo preventiva, preditiva e
corretiva, dos computadores, noteboCIlcs e suporte a rede cabeada e wireless dils
secretarias e Prefeitura Municipal de Sã,: Francisco. Sendo 17 Computadores (descktop),
05N 01 rede cabeada e 01 rede mista

cúusuLA TERCstR,q - Do vALoR s t)Às ct:NDiçÕES DE pAcAtríENTo
Em contraprestação aos serviços previst:rs r"l cláusula segunda a CONTRATANTE obriga-
sê a pagar à CONTRATADA o valor gic,bail rte RS, 8.400,00 (oito mil, quatrocentos reais),
sendo pago ern parcelas rnensais de ]t$. ?E|0,{}0 {setecanto* reais}. O pagamento será
efetuado após liquidação da despesa pe'r rneic *e crédito em conta corrente indicada pelo
licitante vencedor, no prazo de até 30 {iriria) -rlias, rnediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente certificacla pele setor responsável pelo recebimento rla
Prestação de Serviços.
§2" - Para fazer jus ao pagâmento, e Cnliretii'Jr derrerá apresentar. juntamente corn o
documento de cobrrança, prova de reçularidade para Gom a Fazenda Municipal, Fed*ral,
Estadual, perante ci FGT§ - CRF e Cltr*1-

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro .- Sí§r: iialci.;'-r/5[
CNPJ: 13.118.435/0003"-87
CEP:49945-000
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§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência r3e

liquidação de obrigação financeirâ, êrfl ,riii,:i-, "t, p*nalidade ou inadimplência contratual"

§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, p:iüirine"ito antecipado.

§5o - Nestes preços estão incluídr:s tr,:i;!,,i ar, ,Je,spesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste ContraÍ,;, :r ii-§ivr: custos cüm pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administraçãa, tributos, emolumentos e contribuiçôes de
qualquer natureza..

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo
O prazo de vigência deste contrato será .le 4 ? {.loze} meses, contados a paÉir da data de
sua assinatura.

CúUSULA QUINTA . Dos REGI,IR§Os orlcAlIIENTÁRICIs:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrâo por conta da seguinte dotaçâo
orçamentária, para o exercício financeiro de 2A23, obedecendo as seguintes
classificações:

U0:2005 - Secretaria de Administraçâc
AÇÃO:2005 - Manutençáo aa Secretaria rie Âcirninistração
ED:3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FR - 15000000

cLÁusuLA sExTA - DA FTSCAL|ZÂÇA.$:
A fiscalização será exercida por um representanre da CONTRATANTE, ao qual competirá
dirimir dúvidas que surgirem no cursc ,Ja *xecuçáo do contrato e exercer a função
fiscalizadora de que trata o artigo 67 da L*i I ô§Si93.

A fiscalização de que trata esta cláusula nâe rxclui nem reduz a responsabilidade cla
CONTRATADA. por qr"raisquer irreguiiaiiuJ§ijÉ*i, úu ainda resultante de imperfeiçÕes
técnicas, vício re0ibitório e, na ocorrênerâ des$&, nâo impllca em co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus prepost*e.

CúUSUI.A SÉilI,lA - Do uIREITí] E tqr}r{^,I!§.qB!LIDADE DAs PARTES:
A Contratada, durante a vigência tieste (;r,r:i."at.:, §CImpromête-se a:
o Prestar os serviços profíssionais constariiç:; riâ ,:iausula primeira deste instrumento.
. Comparecer à sede da Prefeiturã, no p,:r,-1vii1ípir1, quando necessário, a fim de orientar e
acompanhar "in loco" os se,'viços dac:'itntL it ie,*ta contrato.
. Manter, durarrte t,)rJa ã exeq:uçáer :iü ,-r.i';'.rri;i,;. ir; r:l-rrigaçües inicialmente pactuadas.
o Alocar todos cs rÊtur§:§s n*cess;âi"i'',.s pera se sbter um perfeito fornecimento, de fornra
plena e satisfatória, sem ônus adiciona;s de lualquer natureza à Contratante.
. Respcqsabrlizar-re por êv€,ltriârs r:'iil. '., i".l ,;'p3:r, e..:taduais e Íederais, decorrentes
de faltas por ela c,: ri::tidas rs 8:.:e:,i(ie ii:; ,1" -,',i:;r.{:r.
. Não realixar associaçâÊ coffr $ut,"*.lfl (:r-r.i:.:i{},:i.r trãin$ferência total ou parcial, bem corno
a fusão, tisão ou incclrpcraçãe. sem pr6vi,r ii' {,;ii:'esÍia anuância do Contratante.
r O prazo máxirrr; para ntendimerrt,:. ii:' ., ..-',, s l,,n",i:*rrr Cq:,'rerá ser em até 2 (duas) horas.

A Contra!:ante, durante a vigênci* i*,sl: Or:ntrato, compromete*se a
. Efetuar o pagamênto nas condiçôes e F,,'*ç': l-,r:.;tr;ados"

Praça Santos Sobrinho, *'J46 * 6-snlrtr * iàr:. l- ;,; ni:. r,.15Í
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. Proporcionar à Contratada todas as çr::'rl"li;íÊs necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçÕes decorrentes Co presente etn''1t , r;; ;1ççente estabelece a Lei n' 8.666/93;
. Comunicar à Contratada toda e quâifi, ir n:e"rência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que e:{ i,1'* r..," rirlências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA * âAS PENÀI-i'JIAf §'*
Pelo atraso injustificaco na execr:çôo c,r il,l,rtirto. pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Conrr"atsnt* poderá aplicar à Contratada as seguintes
sançôes, prevlstas nr: ait. 87 cla L^ei rr' f .{actn-1 r:arantida a prévia defesa:
l- advertência,
ll - multa Ce 0,5% (zero vírgula cinco p+r.csnlô\ nor dia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sohre o valor cjo Contrato, em dcrl-.rrç'lr;is. Ce atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10Yo (dez por cento) $r:,ire .l valor total deste Contrato, no caso de
inexecuÇ*o total ou oarcial Co nresiÍ.o
lV - suspensão te*r,:-ilria d* nerti;irrâr ,::'1 ii*iir.:ão e inrpedimento de contratar com a
Administração do Contratante, Delo prazCI de gtÉ 2 (rJois) anos;
V - declaraçâo de inidoneiclade pâra licitar" i,r ' crntratar eorn â Administração Pública.

CúUSUL,q NC}}.IA - T}A R§§cIsAÜ
lndependentemente de nr:tifrcaçÕes çu 1,:,;qry.q1st §es iudiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as sit':iri,-iôs pr*vistas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79 da Ier n" 8.66â/03.

§1o - O presente $ontrato poderá ser resülndld*, iambêrn, por conveniência administratrva,
a Juízo elo Contratante. sem que csiha a .iirntriltssa rlualquer açâo ou interpelação judicial.

§2o - Nc casc d* i'tlscisão d+ Cuntr 'üi,r, o r-{ií rirárante fica obrigado a comunicar tal decisáo
à Contratada, p*r iqscrito no rnínirno r.'('i*: i..,Í ' llr i' .,irl di,r$ de antecedência.

§3o - Na ocorrência cia rescisâo prevista n§ "úi*tr)üf" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em vrrtude desia üsÇi$,ã,i, r*ssalvado o disposto no § 20 do artigo 79
da Lei n" 8.66S193 e alteraçÕes.

cúusulÂ DÉctiltÂ - oos utRElTss ui".; {-i;}rI'üIÀTANTE No cASo DE RESctsÃo:
Na hipÓtese de rescisão 4ç!m;1iet'iti'ttt (ii: ;,'i ôq'),rrrl Contrato a ÇOntratada reconhece, de
logo, o direito da Contratantê de êdatar. ,'. r ir,J:: ':ouberern. as medidas previstas no artigo
80 da Lei n" 8.666/93.

cúusulA DÉsrilrA pgrtlnrrÍtn " n.* l- ElirslaÇÃo ApLrcÁvEL A ExEcuÇÃo Do
CONTRATO E OS Câ.§ü§ §eít$§ü§:
O presente Contrato fundamenta-se'
| - nos te:rpcs cla Disper:sâ LtLiê, §i11:ri.,iiiin:.'i'.':;:i"tr':

o COnStam dO PrOceSsO Adrni'ri.ttrat''". i:r r:> e +riqinOu;
r n,ão contiarienr ç interesse p*hti;c

!l - nas dernals ..leterrninaçÕes da Lei ü.§t:í:l/i 
".^

lll - nos preceitos do Direito Fublico,
lV - Suf,l*til,affe.itri ncli, 0.;r:tíí.ins elii Tr:r::'^r f,Ê';*[ CoS Contratos e naS diSpOSiçõeS dO
Direito trri,rad,-:

Parágrafr'; Unico - Os ç*srs rrrissos e euai§'.iuer âJustes que se Íizerem necessários, êm
decorrêt:ia r!es{.* tontlttc **r'í: i:.:'li*...:r:t r:ltÍe as partes, lavrando-se, na ocasiâo,
Termo Aditivo

Praça Sarrtl: §tbr ii;h:r rt" l4ô - r:{'ntt{'i - :iã,*. : .,,, ' ,"i:::,, /SE
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cúusur-a pÉcw* ssGUr\DA DAs A{ r§,nrEÇors
Este instrumento poderá ser aiteradc I cr r:'-frrl*ncia de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei n"' tJ.066iS3, desci* que {.., ., - rí , nl* cor"nprovados.

§1o - A Contratada fi*a obr"igarla !: à:r+iir .',as mesmas condições contratuais, ôs
acrêscirnos e supressÕes qu€ §e fizs;'r,, ,;. :L,,riíits. até o lirnite legal previsto no art. 65,

§1o da Lei n'8.6§í':,'$3, ':a!r,rlerJ.) i,r.,b,'* ,l 1i:lr r in.:ial atualirucit do eontrato.

§2o - ltlen\um êtiês,;il..u: o" §Li)rsrsê,: I'iriÊ,'ár e:reeder o limite estabelecido nesta
condição" calvo as sr:p.iessÕe* resulta:'Í+': ,jc: accrdo celebrados entre as partes, de
acordo âon $ ert" 65 §?*. !! d* lei íro t', Ji '

cLÁusut"p" $Éctru!/\ Te Rcçtprr " t)ô i 1:,fsi'

Fica eleito c fori: itl CidpJe CÊ Coi'ra C.: §in.J,:ãr §çte,ic de $ergipe, com exclusão de
qualquer outrô, por mais pt"ivilegiado {1:3s ç6i:; para dirimir quaisquer questôes decorrentes
do presente C.+ntraio

E assim, oâr se acharet .:rJstos * cl-,:1',',": ', 1c ;,ssinarn o sresente instrumento particular
de Contrato em 02 fcluas) vras de rguat teôr, iuntêmente com âs testemunhas abaixo, a fim
de que p:,s3am rl:$ir or efÊ,it.': !*qa,.',

São Franctscol§E 02 de -iane ro Q§ *t-,k"<

,{L trü$ ;§Ài{"' urt i§ASülilllENTO
Pretq,: r i*t r.r nisipAl

ôU$, i'tt.Ài"á:,NTfr

.,r/- -/* S^------ -t
{: BiO [tE §E §lr.r i+,q.*r]li,r §. t.IT0 934§67

FASaO üÊ, §tsi{Â r\ASClr$EN'1"()
C,ÜN1'I{ATADO

Fiscal üier"rte:4f, o { _'-' At.3

Rhuan Guilherr*r Fl,tse irnent-"r

Gestor fliente' .-bt"_ i ".or- lr"2:

Anto n io Cesar Alves oe Àraújr,

T Stêln,r I i

Fnu

C no
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